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Código de controle da consulta: 3db373cd-d9dd-41e3-a50d-f7142b73e26a

 

Estabelecimento
 

IE: 152.123.140.110

CNPJ: 12.039.966/0001-11

Nome Empresarial: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: CALCADA DAS CAMELIAS

Nº: 53 Complemento: ANDAR 1

CEP: 06.453-056 Bairro: CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL
ALPHAVILLE

Município: BARUERI UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 08/08/2012

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - BARUERI

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Atividades Econômicas:

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
Consultoria em tecnologia da informação
Outras sociedades de participação, exceto holdings
Administração de cartões de crédito
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e:

 

 

 

Voltar
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Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.51.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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